
Prefeitura Municipal de Echaporã 
ESTADO DE SÃO PAULO 	 CN PJ: 44.470.300/0001-00 

IDADE DE

Ec ~apra   
Princesinha da Se,ía 

LEI MUNICIPAL N° 205112020 

"DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO PROGRAMA 
DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - 

REFIS 2020, INSTITUíDO PELA LEI MUNICIPAL N° 
2046, DE 10 DE AGOSTO DE 2020". 

LUIS GUSTAVO EVANGELISTA, Prefeito do 
Município de Echaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Echaporã, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica revogada integralmente a Lei Municipal 
n° 2.046/2020, anulando seus efeitos desde a promulgação em 10 de agosto de 
2020, consoante o disposto no Artigo 73 da Lei Federal n° 9.504/97. 

Art. 21  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Echaporã/SP, em 01 de setembro de 2020. 

LUIS GL1'AV0 EVANGELISTA 
Prefei7de Echaporã 

Publicada e registrada nesta Secretaria na mesma 

data supra. 
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